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Ari;. 12 _ Eica declarada de "UTILIDADE FErBLiCA"- a "SOCIEDA.DE DE DE

FESA .CONTRA A LEPRA DE CACHOÈIRO DE ITAPEMIRIAI, sediada

nesta cidade.

Art. 2S - Esta Lei entrará em vigor na data ,de"sua puLlicação, revo

gadas as disposições em contrário.-

3  rvt f,^á9íaV-dás Sessões, 30 de setembro de 1968.
"t|\0 1'-' í''\O r\ _ ^

SEBASTIÃO EERRESRA DE PAIVA
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A Sociedade de Defesa Contra

fundada ' em 194-2 com a denominaç

a Lepra de Cachoeiro de Itape-

ao de Sociedade de Assistência
aos Lázaros e Defesa contra-a Lepra de.Cachoeiro de Itapemirim, teve
seus Estatutos Registrados sob o n^ 115 em 20 de 3i^.nho de 1955 «

Desde a data de sua fundação graças à abnegação de pessoas
de boa vontade de Cachoeiro de ItapemiriiJ, esta Sociedade vem cum -
prindo fielmente a missão para a q_ual fora criada e seguindo as deterí»
minações da Federação das Sociedades de Defesa Contra ,a Lepra e do Ser.
viço Nacional da Lepra.

Desnecessário seria dizèr dc5 q.u.B representa o- problema da
epra em nosso país e da necessidade de uma ação desassombrada das So

ciedades para minorar os sofrimentos daciueles infelizes portadores da
terrível modéstia e principalmEfrte dos q.ue são desprovidos de recunrsos
para aombate-la.

Entende a Saáde Pública q.ue os portadores da doença sempre
çiue possível devem ser tratados nos seus lares, com jus^feificativa de
que os mesmos nãò podem ser marginalizados da Sociedade em que vive.
Do lado humano talvez seja esta ujna medida justa, poí^éni se encararmos

outro ângulo devemc® convir que a vivência do doenteproblema por
com seus

um sério
ciedade.

familiares

perigo de contágio
,  seus companheiros de trabalho, etc., constitúi

com conseqüências imprevisíveis para a so-

A Diretoria atual'está assim-constituída-:
Presidente: Ruth de Almeida Ramos Vieira ; 1^ Vice-Presidênte

Margarida Vivacqua Campos ; 2^ VicesPnesidente: -Elza Novaes Pais Barret
lâ Secretária: Marina Coelho Azevedoí 2â Secretária: Hilda Mancini |
3i Secretária: Sebastiana-Malheiros de Mattos | 1^ Tesouteira: Concei
ção Noraes Dutra; 2â Tesoureira: Zenita Machado-.Bechepeche .

Atualmaáte a Sociedade de Defesa Contra, a Lepra de
de Itapemirim., presta assistências a oitenta e nove pessoas
entes e dependentes da seguinte forma:

De O a 6 anos - 15 . _
De 7 a 18 anos - 33
De mais de 18 anos- 41

Cachoeiro

entre do-

TOTAL: 89 ' '

Além da assistência às pess.oas acima a Sociedade por força
estatuária, por ocasião do Natal contribui com substancial ájuda ao e.
prosário de Itanhenga, ajuda esta representada por roupas, calçados,,
remédios, gêneros de alimentação, bfinqüedos, etc.

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Cachoeiro de Itaioe-
mirim é auxiliada por verbas Federais do Ministério de Educação e Cul-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIEÀL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Fls , 2

CONT .

Do Miaistérmo de Educação e Cultura" 8 Ministério da. Sgude, que são
insuficientes' para atendimento de suas reais necessidades, tornando

necessário apelar para os donativos e contriluigões sociais.

S.ala das Sessões. 30 de seteBilro de 1968

SEBASTUlO FERREIRA DE PEIVA

= VEREADOR =



■  DE BBFESA CQglTRA Á-lEHlÁ PB Cj^^HCElíB m
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A Soeiedads âe Defesa Gohfeea a Lepra de Cacliõeiro de Itapemirim fuíidadà
em 13hZ eom a Denominação de Sociedade de Assistência aos lázaros e Defesa /
contra a Ijepra dé Oachoelro de Itapeairim teve seus Estatutos Registrados sob
nS 115 em 20 de junho de 1955*

Desde a data de sua fundação graças a abnegação de pessoas de boa vonta#
de dò Gaclioeiro de Itapemirim esta Sociedade vem eimprindo fielmente a mi.ssãQ
para a qual fora criada e seguindo as deterniinações da Eederação das Socieda^
des de Defesa Contra a/Lepra e do_ Serviço Nacional da Lepra* ' .

Desnecessário seria dizer do que representa o. problema da Lepra em nosso
país e da necessidade de uma ação desassòmbrada das Sociedades para minorar os
sofrimentos daqueles infelizes portadores da téi¥ivèl,.raãlestia e princj-palinenè.
te dos que são desprovidos de recursos para combate-la^:

Entende a Saúde Pública'que os portadores >la doença sempre que possível:
devem ser tratados nos seus lares> com justificativa de que osqiesmos não po
dem ser marginalizados da Sociedade em que vivei Do ,lado humano talvez seja /
esta umá medida justaj porém se encararmos o pi^oblema por outro ângulo deve
mos convir que a vivência do doente com seus familiares^ seus companheiros dç
trabalho est*;|i: constitui úm sério perigo de contágio com conseqüências impre
visíveis para a sociedade*

A Diretoria atual está assim cpnstituidas
Presidentas'Huth de Almeida Rfimos Tieira, . .
,1^ Vice- Presidente? Margarida Yivacqua Campos* _
2a Yice- Presidente'? "Blza Novaes' ^ais Bari^éto#

^  is Seeretái^ias Marina CosliiO. Azevedo* ' . 7
. .. 2S ge Cr e tir ia; .Hilda Mane ini:*- ' 7 - ■ ■

-C 3^ Hecretária? Sebastiana, Malheiros d© Matos^'"' '
lâ Tesoureiras Conceição Moraes Dutra*

Tesoureiras) 2enita Machado Béchepeche* ■ . ,
Atualaente a Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Gáchoeipo de Itapemi

rim presta assistência a oitenta e - .nove.; pessoas entre doentes e dependentes
da seguinte formai

De @ a 6 anos- 15
De 7 a l8 anos- 33
Dè mais de 18,anos- lil

Total . - 89 '
liem da assistência âs pessoas acima a Sociedade por força estatuária,

por ocasião do Natal contribui com substancial ajuda ao Leprosário de Itanhin
ga,. ajuda esta representada por roupas, calçados, remédios, gor®ros de alimen
tação, brinquedos, etc.

A Sociedade de Defesa Contra a lepra de Caehpeiro de Itapemirim é ausi
liada por verbas Federais do Ministério de Educação e Cultura a Ministério da
Saúde, que são insuficientes para atendirtento de suas reais necessidades, tor
nando necessário apelar para os donativos e coRtribuiçSas sociais*



ATESTADO

Atesto que a SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS LÁ

ZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,-

com séâe em Cachoeiro de Jtapemipim, Est, do Espírito San

to, tem como finalidade dar assistência às famílias indigen.

tes dos doentes de lepra e menores desamparados, e está em

pleno e regular funcionamento,sob a direção de sua Presi -

dente, RÜTH DE ALMEIDA RAMOS VIEIRA, eleita para o biênio-

15 de junho de 19^7 a 15 de junho de 19^9» e que não dis -

trlbüe a seus dirigentes e associados qualquer parcela de

seu patrimônio*

Cachoeiro de Itapemirim,^ 30 de abril de 19é>8.

njl

caaíORio poj:- oHci^

BR. miSEDECR SBROOVAL
ESCREVENTES JURAMENTADOS

Jorgs Saüm Tanure
Lysetta Sandoval Gonçalves
«Josias Torres Machado-
José Soares da Silva

Lúeia Sandoval Gonçalves

Chamberly Buteri Sandoval

Rua 25 de iVisrco, 36
TEL. 21 34

tiOROEIRO GE -1. SiRIG
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CARTÓRIO "DR. JGRRMIAS SAKDOVAL"-!.'' OFiriD
TABELIÃO; DH. MZLCHISJEDECS SANDOVAL" "

R&b^tmo a^íirma(3)

Cach." ItaiTeiiTirim,.5í?. ..inÃÍ
Em lesl." da verdade.

/"y " / . -• -
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Ari;» Ifi - ffioa declarada do '•TííieilIDADE PWBLIÇÀ« a "S0GIEDÂD3 SS DE-
,  EESA GOm-RA A WRA DE OACHOEISO DÈ I2ÁPÍMIHIK, sediada

neata cidade»

ArÇ* 26 - Sata Lei entrará era vigor na data de sna puljlicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala daa Sessões 30 de sateaíbro de 1968.

SüIBASÍOXaO PEREEIRA DE PÁI?A

JÜSJÇI E I C A I I V A a

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra d© Cachoeiro de Itape-

mirim» fundada em 1942 com a denominação de Sociedade de Assistência
aos Lásaros e Defesa contra a Lepra de Cachoeiro da Itapemlrlm» teve
ss*as Estatutos Registrados sol» c a® 115 em 20 de junho de 1955 .

Desde a data do sua fimdação ̂ aças á abnegação d© pessoas
de hca vontade d» Oachoeiro de ItapemirDÍL, esta Sociedade vem oum -
prinâo fislmohte a aiesão para a ̂ ual fora criada e seguindo as detera:
minações da Federação das Sociedades d® Defesa Contra a Lepra e do Ser-
viço Haolonál da Lepra.

Desnecessário seria ãizQr dè quu representa o problema da
Lepra ea nosso país e da aeoeasidade de uma aç<ão desassombrada das So
ciedades para minorar os, sofrimentoB daquelas infelizes portadoras da
terrível mo^^ástia e principalamartê dos que são desprovidos de recursos
para eotíbate-la,.

Entende a Sailde Pábllca que os portadores da doença sempre
que possível devem ser tratados nos seus lares» com .justificativa de
que os mesmos não podem ser mr^naliaados da Sociedade em que vive.
Do lado humano talvez seja esta uma medida justa, porám se encararmos
o problema por outro ângulo deve^^cm convir que a vivência do doente
com seus familiares, seus companheiros de trabalho, ate., constitiíi
um sério perigo de contágio com ooasequãacias imprevisíveis para a ao-
ciedads»

A JSiretoria atual está assim constituídas
Fresidente: Suth de Almeida Ramos Tlelra} !• Vioe-Fresidentej

Margarida Vivacgua Campos j 2» Vice^Rresidentes Elaa Hovaes Pais Barretc
lJUS^_cretárias UariBa Coelho Az6Tedo.4_2l._S.8cretárias Hilda Háncini s
31 Secretárias Sebastiana íSalhoircs de Mattos} í» Tesoureiras Concei
ção Moraes Dutra} 2i Tesoureiras Zeaita Machado Bechepeche.

AtúalüBtite a Socie^de de Defesa Contra a Lepra de Gachoeiro
de ItapemiriB, presta assistenciaa a oitenta e nove pessoas entre do
entes e dependentes da seguinte formas

De O a 6 anos - 15
De 7 a 18 ano» - 33
D© mais de 18 anos- 41

TOTALj 59*
AlÃa da aastótencia às pessoas acima a Sociedade pear força

estatuária, por ocasião do Matai contribui com substancial ajuda ao
prosário de^Itaahenga, ajuda esta representada por roupas, calçados,
remédios, generos de alimentação, brinquedos, etc.

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de C^choeiro de Itape

miriB é aiociliada por verbas Federais do Ministério de Educação e Cul
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Do» Hinistérfto d* ^ueação • Cultura e MiBistdrio da iS|dãa| q.u« são
insufiolentes para atendimanto àa suas reais naoeaaldadaa^ tornando
naoassdrio apelar para os donatlvoa a contribuições aociais»

laia dae Sefieõeá^ 30 de setembro da; 1968 •

SEBASIIXO FSSEBIEA BS PÍIVA

-■ ' «' ■vaimtôE ' m
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-Aa?t * 1« - fica declarada de «ÜieiLIDâDE ÍIÉLICA'* a "SGGIJEDADB DE DE
FESA C0N3ÍHA A LSPHA DE CACHOEISO DE ISAPEMIHIH, sediada

,  ' nesta'.cidade* '

Art* 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação^ revo*
gadaa as disposições em contrário*

Sala das SeeaÕesi 30 de setembro de 1960*

SEBA33JI10 PESREIHA DE PAXVA

J g 3 11 F I C A T I V A «

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Ôaohôeiro de Itape-
mirim* fundada em 1942 com a denominação de Sociedade de Assistência
aos Lázaros e Defesa contra a Lepra de Caclioeiro de Xtapemirim^^ teve
seus Estatutos Eegistrados sob o n# 115 ém 20 de juabo da 1955 •

Dlsde a data de sua fundação graças & abne^çõo de pessoas
de boa vontade de Caohoelro de Itapemirlil, esta Sociedade vem oum -
pnindo fielmente a missão para a qual fora criada e seguindo as detexei:
minações da Federação das Sociedades de Defesa Contra a Lepra e dô Ser
viço Nacional da Lepra *

/  Desnecessário seria dizer dè qwa representa o problema da
Lepra em nosso pais a da necessidade de uma ação desaseombrada das So»
ciedades para minorar oa sofrimentos daqueles infelizes portadores da

4  terrível molástia e principalMfrte dos que são desprovidos de recursosrecursos
para aombaté-la*

Entende a Sadde í^blica que oa portadores da doença sempre
que possível devem eer tratados nos seus lares, com áustificatlTm de
que os mesmos não podem ser marginalizados da Sociedade em que vive *
Do lado btuBáno talvez se^a esta uma medida justa, porám se encarazmos
.0 problema por outro ângulo devegos convir que a vivência do doente
com seus familiares, seus c(m^anbeiros de trabalho, etc», constitái
ura sério pnrlgó de contjfgio com conseqüências imprevisíveis para a so
ciedade. ^

A Diretoria atual está asaim constituídat
Fresidênte» Suth d© Almeida Ramos Vieiraj !• Vioe-Presidentei

Margarida Vivaçqúa Campos} 2S Vice«Pre8iâente: El«a Novaes Pais Bárretc
lâ^eCTetáriaf Marima Coelho AaôTedoA-2l.,aeoretárlai Hilda Maaclni $
3» Secretárias Sebastiana MAiheircs de Mattos} 1» Tesoureiras Concei
ção Roraes Dutra; 2t Tesoureiras áenita Machado Bechepeche*

Atualmitte a Sociè^de de Defesa Contra a Xiepra de Caohoeiro
de Itepemirin, presta assistenciaa a oitenta e nove pessoas entre do
entes e dependentes da seguinte foxmas

De O a 6 anos - 15
De 7 a 18 anos - 33
De mais de 18 anos- 41

TOTAL»
Além da asslstlncia às pessoas acima a Sociedade por força

estatuiria I por ocasião do Natal contribui com substancial ajuda ao
prosáeio de^Itanhenga, ajuda esta representada por roupas, calçados,
remédios, generos de alimentação, bflnquedOB, etc*

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de OjjChoeiro de Itape-

mirim 4 auxiliada por verbas Federais do Ministério de Educação e Cul-
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Do Ministério de Sdueação e Cultura e Ministério da S|dde, q,ue são
insvifioie&tes para átôndimento do suas reais nooesei^dôs» tornando

neeoas^io apelar para,os donativos o contribuições sociais •

tala das Sessões I» 30 de setembro de 1968«

SEBASIÍXO FEaSEraA DE Ptm

« VESEADOB S
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Ayfe, X® — Fica dôcXarada dô "UíEILIDADE PttBLiGA" a "SOCIEDADE DE DE_
FESA CCHÍCRA A DBPBA DE GACHOEISO DE líTAPEMIHIM, sediada
nesta cidada.

Art é 2® - Esta Dei entrará em vigor na data de sua puDlicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de setemDro de 1968-

SEBASTIlO EEREKgRA DE PAIVA

1 U S T I F I C A g I V A 3

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Oachoeiro de Itape-
mirim, fundada em 1942 com a denomiBaçSo de Sociedade de Assistência
aos Lázaros e Defesa contra a Lepra de Cachoeiro de Itapemirím, teve
seus Estatutos Registrados sob o n® 115 em 20 de áunbo de 195.5#

Desde a data de sua fundação graças à abnegação de pessoas
de boa vontade de Cachoeiro de Itapemiridi, esta Sociedade vem cum -
prindo fielmente a missão para a qual fSra criada e seguindo as detera
ainações da Federação das Sociedo^des de Defesa Contra a Lepra e do Ser
viço Racional da Lepra#

Desnecessário seria dizer dò qua representa o problema da
Lepra em nosso país e da necessidade de uma ação desassombrada das So-^.
ciedades pára minorar os sofrimentos daqueles infelizes portadores da
terrível modéstia e prinGipalBii6te dos que são desprovidos de recursos,
para ocmbate-la.#

Entende a Saáde Páblica que os portadorés da doença sempre
que possível devem sèr tratados nos seus lares, com justificativa' de
que os mesmos não podem ser mar^nallzados da Sociedade em que vivê.
Do lado humano talvez seja esta uma medida justa, porám se encararmos
o problema por outro ângulo deveigiOB convir que a vivência do doente
com seus familiares, seus companheiros de trabalho, etc», constitái
um sério perigo de contágio com conseqüências imprevisíveis para a so
ciedade#

A Diretoria at\;fâl está assim constituída:
Presidente; Suth de Almeida Ramos Vieira; 1» Vice-Pr.esldente

Margarida Vivacqua Campos | 2® Vice«Presidente: Elaa Hovaes País Barreti
M=Sficretária; BDarina Coelho AzevedOb^^-^ecretária: Hilda Hanclni }
3® Secretária: Sebastiana Malheiros de Mattos; 1® fesoubeira: Concei
ção Roraes Dutra; 2® íDesoúreira: Zenita Machado Bechepeche #

Atualmmtte a Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Cachoeiro
de Itapemiria, presta assistenciaa a oitenta e nove pessoas entre do
entes e dependentes da seguinte foima:

De O a 6 anos - 15
De 7 a 18 anos - 33
De mais de 18 anos- 41

TOTAL: 89
Além da assistência às pessoas acima a Sociedade por força

estmtuácia, por ocasião do Ratai contribui com substancial ajuda ao
prosário de Itanhenga, ajuda esta representada por roupas, calçados,
remédios, gêneros de alimentação, brinquedos, etò#

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Cachoeiro de Itape

miria é auxiliada por verbas. Federais do Ministério de Educação e Cul-
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Do Ministério de Bducação e Cultura e Ministério da Sçdde, que são
insuficientès para atendimento de suas reais necessidades, tornando
neeeasário apelar para os donativos e contribuições sociais»

Sala das Sessões, 30 de setembro dè 1968^

SÉBASIIXO FESREIfiÃ DE PÍIVA

a 7EREAD0H s
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Aart » 18 - íica declarada de «XííSIDXDADE PÍBLIGÂ" a '♦SOCIEDADE DS DEL
PESA C0IÍ2EA A LEESA DE CACHOEIHO DE líüáPaiiaiM, sediada
nesta oidad*.

Art. 28 - Esta Dei entrará em vigor na data d© s\ia publicação, reyo-.
gadaa as dispoaiçcea em contrário* /

Sala das Sesooes, 30 de setembro de 1968.

SEBASmO IMEEIBA DE PAIVA

• JüSjglgXgAIIVA »

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Cachoeiro de Xtape-»
mirim, fondada em 1942 com a denominação de Sociedade de AssietSnoia
aos Lás^aros e Defesa contra a Lepra de Cachoeiro de Xtapemirlm, teve
seus Estatutos Registrados sob ó n® 115 em 20 de de 1955*

Desde a data de sua fundação ^aças & abne^ção de pessoas
de boa vontade de Cachoeiro de Itapemirjüii, esta Sociedade vem eum -
priado fielmente a missão para a çuel fora criada e seguindo as detera
xainaçãee da Federação das Sooleé^des de Defesa Contra a Lepra e do S9r
viço Nacional da Lepra*

f  Desnecessário seria dizer dè qLVa representa o jacoblema da
Lepra em nosso pafs e da necessidade de uma ação desasaombrada das So«
ciedades para minorar os «ofrimentoe daqueles infelizes portadores da
terrível mo^^ástia e prlncipalmmâte dos que são desprovidos de recursoo
para aoaàbate-la*

Entende a Saáde Bíblica que os portadores da doença sempre
qu© possível devem ser tratados aos seus lares, com justificativa de
que 09 mesmos não podem aer marginalizados da Sociedade em que vive*
Do ledo humano talvez seja este uma medida justa, porám s® encararmos
© problema por outro angulo devegiOB convir que a vivência do doente
com seus familiares, seus cím^anheiros de trabalho, etc., conetitát
um sério parigo de contágio ooa coasequônoias imprevisíveis para a eo--
cledade*

A Biretoria atual está assim constituídai
Rresidente» Euth d© Almeida Ramos Vieira; 18 Vica^Dresideste

Margarida Vivaoqua Campos; 2S Vlce-Breeldontes Elaa Novaes Dais Barret
liySji<?retáriat ESariaa Coelho AzeTadoj„28.^eoretária> Hilda Manoial ;
3® Secretáriat Sebaetiana Malheiros de Mattos; 1® Teaouireiras Oonoel*
çao Noraes Dutra; 2® lesoureirai Zenita Machado Beohepeohe •

Atualneate a Sociedade de Defesa Contra a Lepra de Cachoeiro
de Xtapemirlm, presta assietenclaa a oitenta e nove pessoas entre do
entes e dependentes da seguinte formai

De O a 6 anos - 15
De ? a 18 anos - 33
De mais de 18 anos— 41

SÔDALi """59
Além da asstetencia ãs pessoas aoima a Sociedade pca? força

estmtuárla, por ocasião do Natal contribui com substancial ajuda ao
prosário dê^Xtanhenga, ajuda esta. representada por roupas, calçados,
romédlos, genorcs de alimentação, brinquedos, etc*

A Sociedade de Defesa Contra a Lepra de CpCboelro de Itape-

mirim é auxiliada por verbas Federais do Ministério d© Educação e Cul-



D© Iliríiaiiérífeo âe jSducação • Oult^sra e HUoistirio üa S^iíâ0| qué 9§o
lastiflclentes para ateadiaieato de suas reais neoessidades^ torsanôo

nseessáriü apelar para os donatxiroB e contriPulções sociais#

Sala das Sassõss» 30 ãe seeteiábro da 1968 *

SIüBáSjSISO fm&MRX DS p«m
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

t p pfH'
n&O

O I

(Z,.

■per; '

o Vereador infra-aesinado , eleito pela . legenda do\
\  \

■■■■■' asaento nesta Casa, no uso de suas átribuír

ções regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

f

f
/  ■■

■] - BoMcita regime ■ de úpgêaMa - ao

fíí ; 85/66 V a nSbre * declara çSo" de- -n!D-lLS>A|®---B
a-rSOOIEDADE DE ■ Dlí']^A- -0Cffl3m. A IiBPRà-.I)E.--0AGH0EIÊ0.-.3)B...lè^^

'\
;  .

E. deferimento.

Sala de Sessões, de
""3"0 sélíéMBro'

.de 1 9êe-v-



sg

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

.j^díSCV' . . . çj,.

O
n

O- ■ , V •
(  ̂

; po-f ■" :

■  c^nlcl "x
rí^-' I -

O Ve r eado r i n f r a-as s i nado , . e l.e i t o pela legenda do

>  coin assento nesta Casa, nò uso de ,suas atríbui-«SEhâ'
ções regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

/Solicita'regime ■dB-iirg0nQla-ao-S^íeto--d0-- ;^^

qC 85/68' ', (iTÍíè' vèr3à' soíjrG '"dècXàr^^^

a SGGISDABE - BE ■■SE^ESAH30Smà;- A •Iil£PEA---3>S :-aAbHaBI^^^

mieim;

•  't

V \

E . de f e.r imèn tq.

Sala de Sessões,- de •;
30 üètém^brò"

de 1,9
68
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1.. -Í (. l-;-!

Inclus-Sô n9 Ofdsm- do
Vpróxina.sessão. . • ••
.  Sala -lias Sas&àes,

dá

^^rnTrnlÊmmmmt

"." (Rubrica do Presidente)

MMrsfãdõ em Ã^discmsâõ

'Jitá'- S^òüc'S

:(Fíés-fts-cA ítifi )

■  ■ ■■• Â;REPAGI'0 ■ \-
Sala dãSrSessõh'A.úrlÂQ.Il0..úí!ít

_ í it r,C'A D. o . ? E SI D B T E

/

.as
" í RUBRICA OO, PRS€ii3£.NTe' ) .



■  ■• 14;(íro5eto3- 2«i)v

Cãcbo«itt> àé ItapèiriiBy 15 do cátiibro ^ Í966#

'Seniaor "

/Toãiio' » ;paia«6r be tXoH éè Vossa- fôxcelê&eift» pSfa
08 fina dt ««ííçBm» lsgal|-oa Vre^ótos ú».léi nH 48/08» Sf/es, 62/68»
64/68» 66/08, es/08, 67/68» 68/68, 60/68» 70/68, 71/68»^ 73/68» 77/68
é 85/68» todoa aproiádoa pato plosírio daaia Ç&Mra íiài^ei]^!» se sãS-»
i^/oràii^i&-'reáli3iaâa oiitse*. -

■' Apsí>or©itó'- o enae'Jo para ftprea«niar~l2j«;W-&,iá^a ^

,  ,Ai«ftoioaaa,'S&«dafíüí»a»r

.  .CÍL6VIS fiK BAmOS-- .

.pra8ideat©;''da CSaara-' '-'- - , ^

■

rf:

'Ao "Êjnfco,; denbor . \
Se^ Volo Bowlli
&0*'~BrGfeito .

Caeboairo de.- StepoBiiirini'

\  ■ ■■■

n,



PROJETO DE LEI Ht 85/68 U '

„ O Presidente da Câícara i^icip.al do Caehoeiro

de ItapoBiiriiD^ usando de suas atribuições le->

gaist Faiço saber que a Cãssara decretou a se—

' guinte iéii'

'  I . . . ' ■ ' ' '

Árt» 1*'— Fica declarada de utilidade pãblica a SOCIEDADE DE DEFESA

'  - CONTRA A lEPRA DE CACHOEiRO DE ITAP£liau:% iediada nesta
■  cidade»

/

*

Art» 2* — £s^ lei entrará es vigor na data de sua publicaçadj, revo—

gadaa as disposições es contrário^

Sala das Sessões^ 15 de outubro dê 1958» .

ÇLOVIS DE BARROS

Presidente dá, Cãmra
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